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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO ERALDO DANIEL DE PAIVA
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LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/GABINETE  

  
 
 

 

 

*PORTARIA 700/2022, de 18 de julho de 2022.

Concede gratificação a servidora efetiva.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar 69/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder gratificação à servidora efetiva, cujo nome, matrícula, 

cargo e tipo seguem abaixo especificadas:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de julho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

*Republicação por incorreção

PORTARIA 705/2022, de 19 de julho de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Saúde: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de julho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 706/2022, de 19 de julho de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Saúde: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de julho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 707/2022, de 19 de julho de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos:

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de julho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 304 – PROCESSO:503/2022-CP 001-2022

CONTRATANTE: O CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – 
Prefeitura Municipal, CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: R&H 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 09.469.705/0001-27. DO OBJETO: 
REFORMA DO TEATRO MUNICIPAL - PREFEITO POTI CAVALCANTI, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Valor total R$ 645.866,70 (seiscentos e quarenta e cinco mil, 
oitocentos e sessenta e seis reais e setenta centavos). Na Unidade Orçamentária: 10 – 
Secretaria Municipal De Infraestrutura PROJETO/ATIVIDADE 1.091 – Construção, 
Reforma E Ampliação De Prédios Públicos ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51 – 
Obras e Instalações - FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos FONTE DE RECURSO 1700 - DA VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias – 
SIGNATARIOS: Francisco Vagner Gutemberg De Araújo P/Contratante e R&H 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 09.469.705/0001-27, P/Contratada; DATA 
ASSINATURA: 14/07/2022. 

João Maria Pereira de Oliveira Soares
Presidente/CPL-PMSGA/RN

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 317/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
PREFEITURA MUNICIPAL, através do Gabinete Civil – CNPJ Nº 08.079.402/0001-35. 
CONTRATADO: ALIGHIERI F. DOS REIS MAQUINAS, QUINQUILHARIAS E 
SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o número 17.661.122/0001-21.
OBJETO: O presente contrato tem como objeto  a Aquisição, com instalação por mão 
de obra qualificada, de motor elétrico de solo para portão deslizante (com roldanas) e 
demais partes e assessórios (kit) necessários à automação de abertura e fechamento 
do portão de acesso aos estacionamentos do Gabinete da Prefeitura Municipal de São 
Gonçalo do Amarante/RN, conforme especificações contidas no termo de referência 
anexo I do edital independente de sua transcrição, com base no resultado, 
homologação e adjudicação do pregão presencial nº. 020/2022, conforme descrição no 
quadro abaixo.

 
 

NOME MATRÍCULA  CARGO  GRATIFICAÇÃO
MARIA DAS GRAÇAS MENDES DA SILVA BARROS 4962  Agente Administrativo  Gratificação Complementar 1

 
 

 
CARGO NOME  

COORDENADORIA DE ATENÇÃO BÁSICA (PRIMÁRIA)  RAFAELA COSTA SIQUEIRA
GERÊNCIA DE UNIDADE DE APOIO MARIA RITA AGUIAR DE ARAÚJO

 
CARGO NOME  

COORDENADORIA DE ATENÇÃO BÁSICA (PRIMÁRIA)  LUANA VENCESLAU ALVES

 

GERÊNCIA DE UNIDADE DE APOIO DEBORA LIMA DA SILVA  

  
CARGO  NOME 

ASSESSORIA ESPECIAL  FRANCENILDO ALEXANDRE DOS SANTOS 

 

 
LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO  
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™EXTRATO DO TERCEIRO

 

TERMO ADITIVO AO

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1901313156.043/2020

 

Pregão Presencial nº 054/2019

 
 

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN –

 

Prefeitura Municipal, CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de

 

Comunicação Social e Eventos

 

CONTRATADA: Empresa LUIZ GONZAGA NUNES -

 

EPP, inscrita no CNPJ sob o número 70.161.427/0001-57. Endereço: Av. Amintas Barros, 1060 –

 

A, 
Nossa Senhora de Nazaré, Natal/RN

 

Constitui objeto do presente termo aditivo ao Contrato n.º 043/2020, o acréscimo de itens contratados com respectivo acréscimo de seu valor de R$ 
29.746,00 (vinte e nove mil setecentos e quarenta e seis reais), com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea "b”, e § 1º da

 

Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações. 

 

Parágrafo Único –

 

Os acréscimos dos quantitativos encontram-se descritos na tabela a seguir. 

 

CÓDIGO

 

DESCRIÇÃO

 

MARCA

 

UNID

 

QUANTIDADE

 
 

V. UNIT

 

V. TOTAL

 

CONTRATAD
A

 

ADITIVO 
25%

 

912106

 

SOM PALESTRA: 02 (duas) caixas de 
som ativas sistema de grave médio, 
médio grave, médio corneta e agudos, 02 
(duas) caixa de som passivas, uma mesa 
de doze carnais Brothers ou similar.

 

 

LGN

 
 

UN

 
 

40

 
 

10

 
 

1.777,00

 
 

17.770,00

 

912107

 

SOM PORTE MÉDIO: 01 (um) mesa de 
32 canais Brothers ou Similar, 01 
processador digital importando, 01sistema 
de comunicação, 01 pawer suply furmann 
pl-08, 1 monitores tipo sppoid importados, 
sm 400 ou clair Brothers ou similar, 01 
amplificadores de 3000 wats em cada 
para os monitores, 01 amplificadores de 
phones beringer oito canais cada modelo 
power play ou similiar, 04 caixa de médio 
grave de no mínimo duas vias, para side 
fill industrializado, 01 monitor para bateria 
com no mínimo dois alto falantes de 18 
com 800watts rms sb850, 04 caixa de 
sub-graves sb 850 para side fill, 4 caixa 
tipo line array de no mínimo duas vias 
(médio e agudo) no fly com componentes 
e importados e industrializado para ser 
utilizado no p.a. ler, 06 microfones 
condensadores shure ou importados, 8 
microfones para instrumentos shure ou 
importados, 02 microfones shure para voz 
shure ou importados, 04 microfones para 
tons shure ou importados, 01 microfone 
para bumbo shure ou importado, 02 
microfones sem fio da marca shure ou 
importado, 10 pedestais de microfones 
em diversos tamanhos, 8 garra de 
microfones 30 cabos xlr, 10 direct box 
passivos, 10 cabos p 10 mono.

 

UN
 

LGN
 

08
 

02
 

2.798,00
 

5.578,00
 

912108

 

GERADOR: Com 180 KVA, com 
silenciado, movido a diesel, incluso 
transporte, abastecimento e operador, o 
equipamento deve está devidamente 
aterrado, ligar uma hora antes do evento 
para passagem do som

 

UN

 

LGN

 

10

 

02

 

3.199,00

 

6.398,00

 
TOTAL

 

29.746,00

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas correspondentes ao presente instrumento correrão por conta seguinte dotação orçamentária em vigor: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 024 –

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS; PROJETO/ATIVIDADE: 2.192 –

 

EVENTOS 
SGA; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 –

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

PJ; FONTE DE RECURSO: 1500 –

 

Recursos não Vinculados de Impostos.

 

RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato em epígrafe, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.

 
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de Julho de 2022

 

BRUNO LUIZ SANTOS DE ARAÚJO

 

SECRETÁRIO ADJUNTO

 

CONTRATANTE

 

LUIZ GONZAGA NUNES

 

SÓCIO-DIRETOR

 

CONTRATADA

 
 
 
 
 
 

 

 

Código

 

Descrição

 

UNID

 

Marca

 

QUANT.

 

Preço

 

Total

 

927935

 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO POR MÃO DE 
OBRA QUALIFICADA DE MOTOR 
ELETRICO DE SOLO PARA PORTÃO 
DESLIZANTE E DEMAIS PARTES E 
ASSESSORIOS, CONFORTE TERMO DE 
REFERENCIA.

 

SERV

 

ALIGHIERI

 

01

 

4.450,00

 

4.450,00

 

     

Total

 

4.450,00

 

VALOR: R$ 4.450,00 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais).

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02 –

 

GABINETE DO PREFEITO PROJETO/ATIVIDADE 2.001 –

 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO GABINETE/OUVIDORIA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 –

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

PJ ELEMENTO DE DESPESA 
44.90.52 –

 

Equipamentos e Material Permanente FONTE DE RECURSO 1500 –

 

Recursos não Vinculados de Impostos

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º

 

10.520, de 17/07/2002; Decreto Federal n.º 3.555, de 08/08/2000,  Decreto Federal n.º 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto Federal n.º 8.250, de 23 de maio de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n.º 8.666, de 
21/06/1993

 

VIGÊNCIA: O contrato será firmado com início a partir da sua assinatura e término em 31 de dezembro de 2022.

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de Julho de 2022.

 

ABEL SOARES FERREIRA

 

Secretário Chefe do Gabinete Civil

 

p/ contratante

 

ALIGHIERI FERREIRA DOS REIS

 

ALIGHIERI F. DOS REIS MAQUINAS, QUINQUILHARIAS E SERVIÇOS

 

CONTRATADA
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DISTRATOS DE CONTRATOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO PARA 
JULHO/2022

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2022– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado 
ALESSANDRA MICHELLE MACIEL DIAS, Brasileira, Médica, CRM nº 44.452/PR, 
CPF nº 013.680.246-02, Identidade nº 12.181.873 emitido em 04/07/2002, SSP/MG, 
residente e domiciliado (a)  Rua Francisco Gurgel, 77 - Ap-306 - Araçá Praia Flat- CEP 
59090-050 – Ponta Negra – Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do 
PSF, por um período de 6 meses, compreendendo os meses de janeiro a julho/2022, - 
Da vigência: a partir da assinatura até o dia 11 de julho de 2022. O presente distrato tem 
por finalidade encerrar as obrigações contidas no contrato supracitado a partir de 11 de 
julho de 2022, por término. São Gonçalo do Amarante-RN, 11 de julho de 2022. Jalmir 
Simões da Costa p/Distratado e Alessandra Michelle Maciel Dias p/Distratante. 

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2022– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado: JOÃO 
DIAS CAVALCANTI, brasileiro (a), Médico, CRM nº 1824/RN, CPF nº 114.326.324-34 
Identidade nº 000.112.670, emitida em 24/07/2001, residente e domiciliado (a) Rua 
Nelson Geraldo Freire, 705, AP 302, Torre B, Candelária, CEP-59064-160, Natal/RN. 
Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 06 meses, 
compreendendo os meses de janeiro a julho/2022, - Da vigência: a partir da assinatura 
até o dia 10 de julho de 2022. O presente distrato tem por finalidade encerrar as 
obrigações contidas no contrato supracitado a partir de 10 de julho de 2022, por 
término. São Gonçalo do Amarante-RN, 10 de julho de 2022. Jalmir Simões da Costa 
p/Distratado e João Dias Cavalcanti p/Distratante. 

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2022– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado: IVANISE 
CAVALCANTI DE SOUZA, brasileiro (a), Médica, CRM nº 1806/RN, CPF nº 
155.714.914-34, Identidade nº 284.767, emitida em 16/11/1984, IMLEC/RN, residente 
e domiciliado (a) Rua João das Estivas,1797-Ap. 202, Edf. Atalanta – Barro Vermelho - 
Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 06 
meses, compreendendo os meses de janeiro a julho/2022, - Da vigência: a partir da 
assinatura até o dia 10 de julho de 2022. O presente distrato tem por finalidade encerrar 
as obrigações contidas no contrato supracitado a partir de 10 de julho de 2022, por 
término. São Gonçalo do Amarante-RN, 10 de julho de 2022. Jalmir Simões da Costa 
p/Distratado e Ivanise Cavalcanti de Souza p/Distratante. 

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2022– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado: ANA 
HILDA CÂMARA MARIZ, Brasileia, Médica, CRM nº 2247/RN, CPF nº 503.331.944-20, 
Identidade nº 436.136, emitida em 27/09/2019, residente e domiciliado (a) Rua dos 
Tororos, 146, CEP 59054-550 – Lagoa Nova – Natal/RN. Do Objeto: serviços de 
atendimento médico do PSF, por um período de 06 meses, compreendendo os meses 
de janeiro a julho/2022, - Da vigência: a partir da assinatura até o dia 10 de julho de 
2022. O presente distrato tem por finalidade encerrar as obrigações contidas no 
contrato supracitado a partir de 10 de julho de 2022, por término. São Gonçalo do 
Amarante-RN, 10 de julho de 2022. Jalmir Simões da Costa p/Distratado e Ana Hilda 
Câmara Mariz p/Distratante. 

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2022– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado: ANA 
TEREZA DINIZ MARINHO DE FRANÇA, Brasileira, Médica, CRM nº 11573/RN, CPF 
nº 071.005.884-56, Identidade nº 002.742.608 emitido em 09/08/2018, SSPDS/RN, 
residente e domiciliado (a) RUA JAGUARARI, 5250 BLOCO D, APT 1402- CEP 59064-
500– Candelária – Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por 
um período de 06 meses, compreendendo os meses de janeiro a julho/2022, - Da 
vigência: a partir da assinatura até o dia 12 de julho de 2022. O presente distrato tem 
por finalidade encerrar as obrigações contidas no contrato supracitado a partir de 12 de 
julho de 2022, por término. São Gonçalo do Amarante-RN, 12 de julho de 2022. Jalmir 

Simões da Costa p/Distratado e Ana Tereza Diniz Marinho de França p/Distratante.

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 017/2022– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado: MARIANA 
CHIANCA GOMES VARELA, brasileira (a), Médica, CRM nº 9844/RN, CPF nº 
065.855.094-20, Identidade nº 001.754.902, SSPDS/RN emitido em 01/09/2005, 
Residente e domiciliado (a) Rua dos Pintassilgos, 70 APT 1803– Pitimbu - Natal/RN. Do 
Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 06 meses, 
compreendendo os meses de abril a outubro/2022, - Da vigência: a partir da assinatura 
até o dia 01 de outubro de 2022. O presente distrato tem por finalidade encerrar as 
obrigações contidas no contrato supracitado a partir de 01 de julho de 2022, por 
iniciativa do Distratante. São Gonçalo do Amarante-RN, 01 de julho de 2022. Jalmir 
Simões da Costa p/Distratado e Mariana Chianca Gomes Varela p/Distratante.

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 022/2022– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado: BRUNNA 
GALVÃO FERREIRA DE SOUZA TEIXEIRA DE CARVALHO, brasileiro (a), Médica, 
CRM nº 11640/RN, CPF nº 084.847.624-75, Identidade nº 001.849.327, SSPDS/RN 
emitido em 27/06/2014, Residente e domiciliado (a) Av. Marechal Floriano Peixoto, 366 
Apt 400– Bairro: Petropolis-  Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do 
PSF, por um período de 03 meses, compreendendo os meses de abril a julho/2022, - Da 
vigência: a partir da assinatura até o dia 01 de julho de 2022. O presente distrato tem 
por finalidade encerrar as obrigações contidas no contrato supracitado a partir de 01 de 
julho de 2022, por término. São Gonçalo do Amarante-RN, 01 de julho de 2022. Jalmir 
Simões da Costa p/Distratado e Brunna Galvão Ferreira de Souza Teixeira de Carvalho 
p/Distratante.

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 024/2022– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado: JAYANE 
CRISTINE RODRIGUES DE BRITO, brasileiro (a), Médica, CRM nº 11730/RN, CPF nº 
018.344.044-79, Identidade nº 003.171.807, SSPDS/RN, emitida em 07/01/2021 
Residente e domiciliado (a) RUA Estrela do Indaia, 2925 – Bairro: Neopolis-  
Natal/RN/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 
03 meses, compreendendo os meses de abril a julho/2022, - Da vigência: a partir da 
assinatura até o dia 01 de julho de 2022. O presente distrato tem por finalidade encerrar 
as obrigações contidas no contrato supracitado a partir de 01 de julho de 2022, por 
término. São Gonçalo do Amarante-RN, 01 de julho de 2022. Jalmir Simões da Costa 
p/Distratado e Jayane Cristine Rodrigues de Brito p/Distratante.

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 025/2022– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado: WILTON 
DOS SANTOS ROCHA, brasileiro (a), Médico, CRM nº 11736/RN, CPF nº 
154.551.647-24, Identidade nº 3476447, SSPDS/RN, emitida em 11/03/2011 
Residente e domiciliado (a) RUA DAS CONCHAS, 2198– Bairro: PONTA NEGRA-  
Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 03 
meses, compreendendo os meses de abril a julho/2022, - Da vigência: a partir da 
assinatura até o dia 01 de julho de 2022. O presente distrato tem por finalidade encerrar 
as obrigações contidas no contrato supracitado a partir de 01 de julho de 2022, por 
término. São Gonçalo do Amarante-RN, 01 de julho de 2022. Jalmir Simões da Costa 
p/Distratado e Wilton dos Santos Rocha p/Distratante.

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026/2022– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado: MARIA 
JAYANA ROSADO MATIAS, brasileiro (a), Médico, CRM nº 11082/RN, CPF nº 
046.373.293-61, Identidade nº 2007029144904, SSPDS/CE, emitida em 19/06/2007 
Residente e domiciliado (a) AV. Amintas Barros, 1420 Torre Aquarius– Bairro: Nazaré -
Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 03 
meses, compreendendo os meses de abril a julho/2022, - Da vigência: a partir da 
assinatura até o dia 01 de julho de 2022. O presente distrato tem por finalidade encerrar 
as obrigações contidas no contrato supracitado a partir de 01 de julho de 2022, por 
término. São Gonçalo do Amarante-RN, 01 de julho de 2022. Jalmir Simões da Costa 
p/Distratado e Maria Jayana Rosado Matias p/Distratante.

 
LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/SAÚDE  



PÁGINA                                     4 19 DE JULHO DE 2022

 
 
 

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027/2022– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado: AÍLLA 
LORENNA DE MEDEIROS PAIVA, brasileiro (a), Médico, CRM nº 11152/RN, CPF nº 
103.989.604-96, Identidade nº 002.550.175, SSPDS/RN, emitida em 17/11/2004 
Residente e domiciliado (a) Rua Olinto Meira, 1173– Bairro: Alecrim -Natal/RN. Do 
Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 03 meses, 
compreendendo os meses de abril a julho/2022, - Da vigência: a partir da assinatura até 
o dia 01 de julho de 2022. O presente distrato tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato supracitado a partir de 01 de julho de 2022, por término. São 
Gonçalo do Amarante-RN, 01 de julho de 2022. Jalmir Simões da Costa p/Distratado e 
Aílla Lorenna de Medeiros Paiva p/Distratante.

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 028/2022– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado: JÚLIA 
BHEATRIZ DA SILVA ARANHA, Brasileira, Médica, CRM nº 9818/RN, CPF nº 
084.147.244-00, Identidade nº 1885018 emitido em 06/12/2018, residente e 
domiciliado (a) Rua DR Sebastião Zuza de Matos, 4449 - BL. 39 APT 202- CEP 59080-
470–Neopolis– Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um 
período de 03 meses, compreendendo os meses de abril a julho/2022, - Da vigência: a 
partir da assinatura até o dia 01 de julho de 2022. O presente distrato tem por finalidade 
encerrar as obrigações contidas no contrato supracitado a partir de 01 de julho de 2022, 
por término. São Gonçalo do Amarante-RN, 01 de julho de 2022. Jalmir Simões da 
Costa p/Distratado e Júlia Bheatriz da Silva Aranha p/Distratante.

*CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

A Presidenta da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
vereadora Maria Erivalda Alves Siqueira Abreu, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições constantes no art. 22, inciso XIX, alínea “a” do 
Regimento Interno da Casa e art. 11, §1º, da Lei Orgânica do Município, CONVOCA os 
Excelentíssimos Vereadores e Excelentíssimas Vereadoras para se fazerem 
presentes à Sessão Extraordinária, a realizar-se no dia 21 de julho de 2022 (quinta-
feira), às 9 horas na Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, admitindo-se a 
participação de forma presencial ou virtual a fim de deliberar sobre:

- Tramitação do Projeto de Lei 422/2022 em Regime de Urgência 
Urgentíssima que dispõe sobre o pagamento do piso salarial nacional aos Agentes 
Comunitário de Saúde - ACS e aos Agente de Combate às Endemias – ACE, e dá 
outras providências;

- Requerimento n.º 2072/2022 que institui no âmbito do Poder Legislativo 
municipal a Comissão Especial de Estudos do Plano Diretor.

São Gonçalo do Amarante/RN em 18 de julho de 2022.

MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU
Presidenta

* Republicado por incorreção

PUBLICAÇÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

M SEABRA ALVES EPP, CNPJ: 23.902.201/0001-80, torna público que está recebeu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB as seguintes 
licenças:  
·Licença Simplificada nº 311/2022, para extração de ARGILA em uma área de 5,96 com 
volume de 1.000 m³/mês, localizado na Zona Rural deste município. 
·Licença Simplificada nº 312/2022 para extração de ARGILA em uma área de 4,7 (há) 
com volume de 1.000 m³/mês, localizado na Zona Rural de São Gonçalo do Amarante-
RN

INDUSTRIA CERÂMICA BARRO FORTE LTDA
Diretor
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